
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

Ofício n° 1.004/2018 
Ibitinga, 20 de agosto de 2018. 

Senhor Presidente: 

Camara Municipal de Ibitinga 

111111111111111111lIl I III 
Protocolo Geral n° 2648/2018 

Data: 21/08/2018 Horário: 16:48 
Legislativo - MTR 482/2018 

Solicitamos de Vossa Excelência, que o Projeto de Lei n° 
20/2018, que regulamenta e normatiza a apreensão de animais nas vias e logradouros públicos 
na área urbana e rural do Município de Ibitinga e adota providências correlatas, já protocolado 
nesta Casa de Leis, seja apreciado pelos senhores Vereadores em regime de Urgência 
Especial, nos termos da legislação sobre o assunto. 

Agradecendo antecipadamente, renovamos protestos de 

estima e consideração. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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